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§ 1º – Após a fiscalização, se não for constatada irregularidade, 
deverá ser retirado imediatamente o bloqueio temporário de acesso ao 
SisPass .
§ 2º – Constatada a irregularidade, com consequente aplicação da pena-
lidade de suspensão da licença, a motivação de bloqueio temporário no 
SisPass deverá ser alterada para suspensão da licença .
CAPÍTULO II
DA SUSPENSÃO DA LICENÇA
Art . 3º – A penalidade de suspensão da licença será aplicada sempre que 
o criador infringir as prescrições legais e regulamentares do ato autori-
zativo, tendo praticado infrações leves, graves ou gravíssimas .
§ 1° – A penalidade de suspensão da licença será aplicada de maneira 
concomitante com a de cancelamento da licença nos casos de infrações 
graves ou gravíssimas .
§ 2° – o criador não poderá realizar operações no SisPass enquanto 
perdurar a suspensão de sua licença .
Art . 4º – o agente credenciado do órgão ambiental deverá fazer cons-
tar no campo adequado do auto de infração a aplicação da penalidade 
de suspensão da licença, que será inserida no SisPass, informando os 
números dos respectivos documentos que justifiquem a sanção, sem-
pre que cabível .
Art . 5º – A penalidade de suspensão da licença surte efeitos imedia-
tamente à cientificação da lavratura do auto de infração pelo órgão 
ambiental, nos termos do §1º do art . 110 do Decreto nº 47 .383, de 
2018 .
Art. 6° – A penalidade de suspensão da licença prevalecerá até que o 
infrator comprove a regularização da situação objeto da penalidade de 
advertência e quite a multa simples aplicada, conforme o caso .
§ 1° – No caso de infração punida com a penalidade de advertência, 
caberá ao próprio agente credenciado responsável pela lavratura do 
auto de infração verificar o seu atendimento ou não e, posteriormente, 
caso tenha sido atendida, alterar no sistema a suspensão imposta, inse-
rindo no processo administrativo a comprovação da regularização e do 
afastamento da suspensão, antes de encaminhá-lo à unidade de proces-
samento do auto de infração .
§ 2° – Sem prejuízo da regularização objeto de infração, no caso em que 
a advertência for convertida em multa simples pelo não atendimento 
da determinação para regularização em tempo oportuno, a unidade de 
processamento do auto de infração comunicará, por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI –, ao Núcleo de regularização e Con-
trole Ambiental da unidade regional de Florestas e Biodiversidade do 
Instituto Estadual de Florestas, em cuja área de circunscrição se encon-
tre o município do registro do criador no SisPass, a quitação da multa 
simples imposta, caso ocorra, a fim de que seja alterada no referido sis-
tema de controle e monitoramento a penalidade de suspensão aplicada 
no auto de infração .
§ 3° – o Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em 
cuja área de circunscrição se encontre o município do registro do cria-
dor no SisPass, encaminhará à unidade de processamento do auto de 
infração, também por meio do SEI, a comprovação da exclusão da 
penalidade de suspensão aplicada no auto de infração, a fim de que seja 
inserida no processo administrativo respectivo . 
Art. 7º – O criador que tiver suas atividades suspensas ficará impedido 
de participar de torneios, realizar reprodução, transferência, transporte 
ou qualquer movimentação das aves de seu plantel, sob pena de aplica-
ção das sanções previstas na legislação .
Art . 8º – Nos casos de alterações no plantel ocasionadas por fuga, furto, 
roubo ou óbito, o criador deverá comunicar a ocorrência ao Núcleo de 
regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja área de circunscri-
ção se encontre o município do registro do criador no SisPass, por meio 
do protocolo no SEI, apresentando a cópia do boletim de ocorrência no 
prazo de trinta dias, contados da sua emissão .
§ 1º – o criador deverá providenciar a lavratura do boletim de ocorrên-
cia em até sete dias, contados do conhecimento do evento, informando 
as marcações completas e espécies dos animais.
§ 2º – No caso de óbito da ave, sua anilha deverá ser entregue ao Núcleo 
de regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja área de cir-
cunscrição se encontre o município do registro do criador no SisPass, 
juntamente com o boletim de ocorrência de que trata ocaput .
§ 3º – Verificada a regularidade dos documentos entregues, o Núcleo de 
regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja área de circunscri-
ção se encontre o município do registro do criador no SisPass, efetuará 
as atualizações necessárias no plantel do criador .
Art . 9º – No caso de mudança de endereço do plantel, o criador que 
estiver com sua licença suspensa deverá atualizar o endereço no Cadas-
tro Técnico Federal e entregar eletronicamente, conforme procedi-
mento definido pelo IEF, a documentação comprobatória ao Núcleo 
de regularização e Controle Ambiental do referido instituto, em cuja 
área de circunscrição se encontre o município do registro do criador 
no SisPass .
Art . 10 – No caso de desistência da atividade que se encontra suspensa, 
o criador deverá informar, com antecedência de noventa dias, sua inten-
ção ao Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja 
área de circunscrição se encontre o município do registro do criador no 
SisPass, com a finalidade de que o órgão ambiental possa se preparar 
para o recebimento dos animais .
§ 1º – o órgão ambiental decidirá sobre a destinação de todo o plantel 
de posse do criador amador, sendo este o responsável pelo transporte 
dos animais para o local de destino .
§ 2º – Caberá ao órgão ambiental emitir a autorização para o transporte 
dos animais a que se refere o §1º .
§ 3º – Todas as anilhas de posse do autuado deverão ser entregues ao 
Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja área 
de circunscrição se encontre o município do registro do criador no 
SisPass .
§ 4º – o criador deverá proceder com o pagamento de quaisquer anui-
dades referentes à criação amadorista de passeriformes que se encontra-
rem pendentes, até a data do efetivo cancelamento da licença.
§ 5º – o Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF somente 
efetivará o cancelamento da licença após o trânsito em julgado do auto 
de infração e desde que atendidos pelo criador os §§ 1º, 3º e 4º .
CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO DA LICENÇA
Art . 11 – A penalidade de cancelamento da licença será aplicada sem-
pre que o criador infringir as prescrições legais e regulamentares do ato 
autorizativo, tendo praticado infração grave ou gravíssima .
Parágrafo único – A penalidade de cancelamento da licença será apli-
cada de forma concomitante à suspensão da licença, para que esta pro-
duza efeitos nos termos do art . 5° .
Art . 12 – o agente credenciado do órgão ambiental deverá fazer constar 
no campo adequado do auto de infração a aplicação da penalidade de 
cancelamento da licença, que será inserida no SisPass, informando-se 
os números dos respectivos documentos que justifiquem a sanção, sem-
pre que cabível .
Art . 13 – A penalidade de cancelamento da licença produzirá efeitos por 
um ano, contados da data em que se tornou definitiva.
§ 1º – A definitividade da penalidade de cancelamento da licença, após 
trânsito em julgado o auto de infração, tem como efeito a perda de todo o 
plantel, cabendo ao autuado proceder ao pagamento de quaisquer anui-
dades referentes à criação amadorista de passeriformes que se encon-
trarem pendentes, até a data do cancelamento definitivo da licença, e 
entregar todas as aves e anilhas ao IEF no prazo de trinta dias .
§ 2º – A unidade de processamento do auto de infração deverá encami-
nhar ao Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em cuja 
área de circunscrição se encontre o município do registro do criador 
no SisPass, a comprovação da definitividade da penalidade de cancela-
mento da licença, por meio do SEI, no prazo de trinta dias, contados da 
cientificação do autuado.
§ 3º – o Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em 
cuja área de circunscrição se encontre o município do registro do cria-
dor no SisPass, deverá proceder ao cancelamento da licença no referido 
sistema, no prazo de trinta dias, contados do recebimento da comprova-
ção a que se refere o §1º, devendo inserir no campo observação a data 
em que a penalidade de cancelamento da licença se tornou definitiva, 
o número do processo administrativo correspondente no SEI e demais 
informações consideradas pertinentes .
Art. 14 – Após a cientificação do cancelamento da licença e no prazo 
de até sete dias, o autuado deverá agendar junto ao Núcleo de Regula-
rização e Controle Ambiental do IEF, em cuja área de circunscrição se 
encontre o município do registro do criador no SisPass, a devolução de 
anilhas que eventualmente estiver de posse .
Parágrafo único – o Núcleo de regularização e Controle Ambiental do 
IEF, em cuja área de circunscrição se encontre o município do registro 
do criador no SisPass, deverá proceder à exclusão no referido sistema 
de controle e monitoramento de todas as aves e anilhas entregues pelo 
autuado .

Art. 15 – Após a cientificação do cancelamento da licença, e no prazo 
de até sete dias, o autuado deverá agendar junto a qualquer dos Centros 
de Triagem e de reabilitação de Animais Silvestres do IEF a entrega de 
todos os animais do seu plantel .
§ 1º – Caberá ao autuado o transporte dos animais ao Centro de Triagem 
e de Reabilitação de Animais Silvestres definido pelo IEF.
§ 2º – Caberá ao Centro de Triagem e de reabilitação de Animais Sil-
vestres emitir a autorização para o transporte dos animais a que se 
refere o §1º .
§ 3º – os Centros de Triagem e reabilitação de Animais Silvestres pro-
cederão à exclusão no SisPass dos animais recebidos relativos ao plan-
tel do criador amador que efetuou a entrega .
Art . 16 – o autuado permanecerá responsável pela manutenção, bem-
estar e segurança dos animais até a efetiva entrega nos Centros de Tria-
gem e de reabilitação de Animais Silvestres .
Art. 17 – Transcorrido o prazo definido nocaputdo art.13, e desde que 
tenha sido atendido o disposto em seus parágrafos, o criador poderá 
solicitar ao Núcleo de regularização e Controle Ambiental do IEF, em 
cuja área de circunscrição se encontre o município do registro do cria-
dor no SisPass, nova licença para a criação amadora de passeriformes, 
caso seja de seu interesse .
Parágrafo único – o interessado em reativar o registro de criador ama-
dor de passeriformes deverá encontrar-se em situação regular perante o 
órgão ambiental, inclusive a quitação de multas .
Art . 18 – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Belo Horizonte,23 de dezembro de 2020 .
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas
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RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.035, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
Divulga dados cadastrais apurados no 3º trimestre de 2020, referen-
tes aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares, situadas no Estado de Minas Gerais, segundo 
o art. 4º, incisos I, II e III da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009.
A Secretáriade Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso da atribuição que lhe confere o art . 93, §1º, inciso III, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009;
Considerando os dados apurados através da Fundação João Pinheiro – 
FJP e do Instituto Estadual de Florestas - IEF (Memorando . IEF/GAB .
nº 611/2020, de 18de dezembro de 2020), com referência, respectiva-
mente, aos Subcritérios Saneamento Ambiental e Unidades de Conser-
vação (incisos I e II, do art. 4º da Lei nº 18.030/2009); RESOLVE:
Art . 1º - Consideram-se cadastrados junto àSecretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad, os sistemas 
de saneamento ambientais regularizados pelo órgão ambiental esta-
dual, e as unidades de conservação federais, estaduais, municipais e 
particulares e apurados no3° trimestre de 2020, para fins de repasse do 
ICMS – critério: Meio Ambiente - no1º trimestre de 2021, conforme 
tabelas publicadas no site da Semad por meio do endereço eletrônico 
http://www.meioambiente.mg.gov.br/icms-ecológico/publicações, que 
estão à disposição para consulta na data de publicação desta resolução .
Parágrafo único – Para os fins desta Resolução, a expressão “unida-
des de conservação” abrange, também, as áreas indígenas, as reservas 
particulares do patrimônio natural e as áreas de proteção especial de 
mananciais ou de patrimônio espeleológico e paisagístico, declaradas 
com base no Art. 13, inciso I e Art. 14 da Lei Federal nº 6766, de 19 
de dezembro de 1979 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22de dezembro de 2020 .
Marília Carvalho de Melo - Secretáriade Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLUÇÃO SEMAD Nº3.036, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
Divulga a relação de municípios habilitados, os respectivos índices de 
Conservação, de Saneamento Ambiental, de Mata Seca e o Índice de 
Meio Ambiente, relativos aos dados apurados no3º trimestre de 2020, 
para fins de cálculo e distribuição do ICMS no1º trimestre de 2021.
A Secretáriade Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso da atribuição que lhe confere o art . 93, §1º, inciso III, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009;
Considerando os dados apurados através da Fundação João Pinheiro – 
FJP e do Instituto Estadual de Florestas - IEF (Memorando . IEF/GAB .
nº 611/2020, de 18de dezembro de 2020), com referência, respectiva-
mente, aos Subcritérios Saneamento Ambiental e Unidades de Conser-
vação (incisos I e II, do art. 4º da Lei nº 18.030/2009); RESOLVE:
Art. 1º - A relação dos municípios habilitados e respectivos Índice de 
Conservação (IC), de Saneamento Ambiental (ISA), de Mata Seca 
(IMS) e de Meio Ambiente (IMA), relativos aos dados apurados no3º 
trimestre de 2020, de acordo com o Art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 18.030, 
de 12 de janeiro de 2009, para fins de cálculo e distribuição de parcela 
do ICMS Ecológico referentes ao1º trimestre de 2021, será publicada 
no site da Semad, por meio do endereço eletrônicohttp://www.meio-
ambiente .mg .gov .br/icms-ecologico/publicacoes, estando à disposição 
para consulta,na data de publicação desta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2020 .
Marília Carvalho de Melo - Secretáriade Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos: 1) Claudio César Alves da Silva Pedras Basalto - ANM 
831.397/2020, - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de reves-
timento, - uberlândia/MG, PA nº 5512/2020, Classe 2 . CoNCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 2) Ball Embalagens Ltda, -Estamparia, 
funilaria e latoaria com tratamento químico superficial, exceto oficinas 
automotivas, - Frutal/MG, PA nº 5646/2020, Classe 3 . CoNCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANTES . 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .
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DELIBERAÇÃO CONJUNTA COPAM/CERH-MG 
Nº 20, DE 28 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera a Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, de 4 de 
fevereiro de 2020, que delega competência ao Secretário Execu-
tivo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL E PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o §2º do art. 15 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro 
de 2016, os arts . 5º e 6º do Decreto nº 46 .501, de 05 de maio de 2014, 
e os arts . 5º e 6º do Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016, 
tendo em vista o disposto no art. 41 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro 
de 2002, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, 
que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá 
outras providências, definindo que o Secretário Executivo da Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável exer-
cerá a função de Secretário Executivo do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e do Conselho Estadual de recursos Hídricos,
DELIBERA:
Art . 1º – o art . 1º da Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, 
de 4 de fevereiro de 2020, fica acrescido do inciso XX, com a seguinte 
redação:
“Art . 1º – ( . . .)
xx – assinar as Deliberações do Plenário do CErH-MG, do Plenário 
do Copam e da CNr .”

Art . 2º – o art . 2º da Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – A presente deliberação tem validade até o dia 31 de dezem-
bro de 2021 .”
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, de 28 de dezembro de 2020 .
(a) MARÍLIA CARVALHO DE MELO.
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1 . Posto 
Copel de Araguari Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- Ara-
guari/MG - PA nº 5712/2020 . 2 . Dilador Borges Damasceno/Fazenda 
Barrinha - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, buba-
linos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- São 
Francisco de Sales/MG - PA nº 5731/2020 . 3 . Antonio roquim Filho/
Estância Boa Sorte - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo- Campina verde/MG - PA 
nº 5730/2020 . 4 . Bioenergetica Aroeira S .A ./Fazenda Mato Grosso - 
Matrículas 134 .220, 132 .562 e 24 .681 - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Tupaciguara/MG - PA nº 5716/2020 . 5 . vitalino Marcuzzo/Fazenda São 
José dos Talhados e Santa Rosa de Cima - Matriculas n° 4.474, 21.102, 
22 .880 e 32 .236 . - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Coromandel/MG - PA 
nº 5733/2020. 6. Companhia Mineira de Eletrificacao Ltda - Recicla-
gem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados, Processamento ou reciclagem de sucata- Uberlândia/MG 
- PA nº 5732/2020. 7. Sucocitrico Cutrale Ltda/Fazenda Novo Mundo 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura- Comendador Gomes/MG - PA nº 
5728/2020. 8. Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda/Fazenda Aldeia, 
lugar denomina Jacu - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Itapagipe/MG 
- PA nº 5743/2020. 9. Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda/Fazenda 
Pádua Diniz - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Itapagipe/MG - PA nº 
5744/2020 . 10 . Elidiane Maria Bombonato/Fazenda Picanha I, matrí-
cula 21 .910 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo- Iturama/MG - PA nº 5745/2020 . 11 . 
Ronaldo Rosa Simoes/Fazenda Limeira e Água Limpa - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Tapira/
MG - PA nº 5746/2020 . 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de 
LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA para AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO dos processos administrativos 
de licenciamento ambiental abaixo identificados:
- PCH Dona Rita - Barragens de geração de energia hidrelétrica – Santa 
Maria de Itabira/MG, PA nº 00490/2004/001/2006 – Motivo: reclassifi-
cação pela Deliberação Normativa Copam nº 146/2010 .
- PCH Sumidouro - Barragens de geração de energia hidrelétrica – Bom 
Jesus do Galho/MG, PA nº 05964/2006/001/2007 – Motivo: reclassifi-
cação pela Deliberação Normativa Copam nº 146/2010 .

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Autorizações Ambien-
tais de Funcionamento para os processos abaixo identificados:
*PCH Dona Rita - Barragens de geração de energia hidrelétrica – Santa 
Maria de Itabira/MG, PA nº 00490/2004/001/2006, Classe 1 . validade: 
23/12/2024 . *PCH Sumidouro - Barragens de geração de energia hidre-
létrica – Bom Jesus do Galho/MG, PA nº 05964/2006/001/2007, Classe 
1 . validade: 23/12/2024 .

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de 
LICENÇA DE OPERAÇÃO para Licença Ambiental Simplificada 
– LAS RAS do processo administrativo de licenciamento ambiental 
abaixo identificado:
- Lá Pietá Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto – Rochas ornamen-
tais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento e Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combus-
tíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – Pavão/MG, 
PA nº 07835/2007/004/2015 – Motivo: reclassificação pela Deliberação 
Normativa Copam nº 217/2017 .

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.
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o Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi reque-
rida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificada:
1) AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S .A . / Aumento 
Operacional do Circuito Oxidado - Lavra a céu aberto - Minerais metá-
licos, exceto minério de ferro e Unidade de Tratamento de Minerais - 
uTM, com tratamento a úmido - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 5767/2020 
- Classe 4 .

(a) rodrigo ribas . Superintendente de Projetos Prioritários .

o Superintendente de Projetos Prioritários, convoca os interessados a 
comparecer à Audiência Pública sobre o Estudo de Impacto Ambien-
tal (EIA) e seu respectivo relatório de Impacto Ambiental (rIMA), 
nos termos da resolução Semad nº 3 .018 de 09 de novembro de 2020, 
que estabelece, em caráter excepcional e temporário, a possibilidade de 
realização de audiência pública de forma remota, por meio da internet, 
durante o período da pandemia do Novo Coronavírus (CovID-19), no 
âmbito dos processos de licenciamento ambiental, do Empreendimento 
Vale S.A. / Pilha de Estéril Canga Sudeste, PA/Nº 4162/2020 (SLA), 
Classe 4, Licença Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e de Operação (LP+LI+LO), 
para a atividade de Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - locali-
zado no município de Itabira/MG, a se realizar no dia 21 de janeiro de 
2021, às 19h, no seguinte endereço eletrônico: www.vale.com/itabira
Informa, ainda, que o relatório de Impacto Ambiental (rIMA) se 
encontra à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos:
a) Sites:
http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-
audiencia e www.vale.com/projetosmg
b) Prefeitura Municipal de Itabira - Endereço: Avenida Carlos de Paula 
Andrade, 135, Centro, Itabira-MG - período de 8h as 17hs;
c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Endereço: rua venâncio 
Augusto Gomes, 50, 2º andar, Major Lage de cima - Prédio da Funcesi 
- período de 8h as 17hs .
No local onde será permitida a presença dos participantes serão tomadas 
as medidas necessárias para prevenção ao Coronavírus (Covid-19) .

(a) rodrigo ribas . Superintendente de Projetos Prioritários .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: 1) Mineração Monte Azul Ltda., Unidade de Tra-
tamento de Minerais - uTM, com tratamento a úmido, Conceição da 

Barra de Minas/MG, PA nº 4814/2020, Classe 4 . CoNCEDIDA CoM 
CONDICIONANTES. Válida até: 25/06/2029. 2) Lenice Lopes Freire 
Vilela & Cia Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de reves-
timento, São José da Barra/MG, PA nº 1804/2020, Classe 3. CONCE-
DIDA CoM CoNDICIoNANTES . validade 10 (DEZ) ANoS .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1. Zakharov Facas Artesanais Ltda., Fabricação de artigos de cutelaria, 
ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal para uso domés-
tico, Paraisópolis/MG, Processo nº 5619/2020 . CoNCEDIDA CoM 
CONDICIONANTES. 2. Ecomining America Ltda., Reciclagem ou 
regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especifi-
cados, São João Del rei/MG, Processo nº 4958/2020 . CoNCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é até 13/08/2028:
1. Degas Administração de Bens e Participações Ltda., Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Arceburgo/MG, PA/
Nº 5059/2020 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Zatix Tecnologia S.A., Fabricação de eletrodomésticos e/ou com-
ponentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas, Santa rita do Sapucaí/
MG, Processo nº 5685/2020; 2) Fernandes & Lamounier Transportes 
Ltda., Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais 
e/ou envase de leite fluido, Candeias/MG, Processo nº 5686/2020; 
3) Benedito Ferreira da Silva, Canalização e/ou retificação de curso 
d’água, Camanducaia/MG, Processo nº 5688/2020; 4) Pascal Indús-
tria e Comércio de Carnes Ltda., Industrialização da carne, inclusive 
desossa, charqueada e preparação de conservas, Passos/MG, Processo 
nº 5689/2020; 5) Mario Takeshi okada - Fazenda Estiva, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas), São João Del rei/MG, Processo nº 
5693/2020; 6) Transportadora Alegrense Ltda., Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, São José do Alegre/MG, Processo 
nº 5700/2020; 7) Hotel Fazenda vale da Mantiqueira Eireli, Fabrica-
ção de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Virgínia/
MG, Processo nº 5710/2020; 8) Marciel Florio Souza - Sítio Areias, 
Avicultura, Juruaia/MG, Processo nº 5719/2020; 9) Cooperativa Agrá-
ria de Machado Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abas-
tecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Poço 
Fundo/MG, Processo nº 5720/2020; 10) Almir Siqueira Bagni, Extra-
ção de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
Poço Fundo/MG, Processo nº 5722/2020; 11) Bagag Comércio e Cria-
ções de Confecções e Couro Ltda., Confecção de calçados de couro e 
artefatos diversos de couro, Conceição do rio verde/MG, Processo nº 
5723/2020; 12) Eurípedes raimundo da Silva, Avicultura, Passos/MG, 
Processo nº 5725/2020; 13) Auto Posto Ferreira Frota Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revende-
dores de combustíveis de aviação, Cássia/MG, Processo nº 5726/2020; 
14) Marmoraria Cruzília Ltda. ME, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Cruzília/MG, Processo nº 5727/2020; 15) 
Byron Dias Costa - Sítio Dourado, Horticultura (floricultura, olericul-
tura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Machado/MG, Processo nº 5729/2020; 16) Móveis rústi-
cos Ideal Eireli, Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, 
com pintura e/ou verniz, Passos/MG, Processo nº 5735/2020 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licença simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Goianinhos Ltda., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Santa rita do Sapucaí/MG, Processo nº 5354/2020, Classe 3 . 
Motivo: Fragmentação de processo e ausência de documentos para 
regularizar a intervenção ambiental e recursos hídricos .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificado:
- Licença de Operação em Caráter Corretivo: 1) Departamento de 
Estrada de rodagem do estado de Minas Gerais – DErMG – rodo-
via de ligação Trecho: Leandro Ferreira – Entre BR 262, Pavimenta-
ção e/ou melhoramentos de rodovias, Leandro Ferreira/MG, PA/Nº 
04833/2006/002/2016, Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIo-
NANTE. Válida até: 28/12/2030.

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco .
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conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH

DELIBERAÇÃO CONJUNTA COPAM/CERH-MG 
Nº 20, DE 28 DE DEZEMBro DE 2020 .

Altera a Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, de 4 de 
fevereiro de 2020, que delega competência ao Secretário Execu-
tivo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL E PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o §2º do art. 15 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro 
de 2016, os arts . 5º e 6º do Decreto nº 46 .501, de 05 de maio de 2014, 
e os arts . 5º e 6º do Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016, 
tendo em vista o disposto no art. 41 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro 
de 2002, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, 
que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá 
outras providências, definindo que o Secretário Executivo da Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável exer-
cerá a função de Secretário Executivo do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e do Conselho Estadual de recursos Hídricos,
DELIBERA:
Art . 1º – o art . 1º da Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, 
de 4 de fevereiro de 2020, fica acrescido do inciso XX, com a seguinte 
redação:
“Art . 1º – ( . . .)
xx – assinar as Deliberações do Plenário do CErH-MG, do Plenário 
do Copam e da CNr .”
Art . 2º – o art . 2º da Deliberação Conjunta Copam/CErH-MG nº 18, 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – A presente deliberação tem validade até o dia 31 de dezem-
bro de 2021 .”
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, de 28 de dezembro de 2020 .
(a) MARÍLIA CARVALHO DE MELO.
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